RESOLUÇÃO Nº  317, DE 16 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre transferência de data de reunião ordinária.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica transferida para as catorze horas (14h) do dia seis (06) de maio de 2008, a reunião ordinária da Câmara Municipal de Timóteo, regimentalmente prevista para o dia primeiro (1º) do mesmo mês e ano.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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